
Portaria Conjunta nº. 590/SAD/SES/2008. 
 
 
OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº. 8.269 de 29 de dezembro de 2004 e no Decreto nº. 3.006 de 05 de Maio de 
2004. 
 
 
RESOLVEM: 
 
 
Art.1º Homologar a Avaliação de Desempenho Anual dos servidores da Secretaria de Estado de Saúde 
referente ao ano de 2006 nos termos do Art. 9º do Decreto nº. 3.006 de 05 de maio de 2004. 
 

MATRÍCULA NOME NOTA 

ASSISTENTE DO SUS 

86193 Maria Bizerra Mano  9,00 

PNS DO SUS 

96669 Daylana Marques S. Bock 9,90 

44485 Loiva Lide Wendpap 10,00 

 
Registrada 
Publicada 
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                                                      Cuiabá, MT, 11 de novembro de 2008. 
 
 

 

 
 


